
PROJETO DE LEI No >- 

Institui o Programa Poupança Jovem no Distrito 
Federal e dá outras providências. 

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1" O Programa Poupança Jovem, que ora fica instituído, é integrado por um 
conjunto de ações que tem por objetivos: 

I - oferecer aos beneficiários a oportunidade de desenvolvimento humano e social; 

I1 - aumentar a taxa de conclusão do ensino médio; 

I11 - reduzir os índices de criminalidade entre os jovens. 

Art. 2" A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social será a responsável pela 
coordenação, execução e monitoramento das ações do Programa Poupança Jovem, as quais 
poderão ser implementadas de forma articulada com entidades públicas federais, distritais e 
entidades da sociedade civil. 

Art. 3" A Secretaria de Estado de Educação e de Justiça, Direitos Humanos e 
Cidadania apoiarão as ações do Programa Poupança Jovem desenvolvidas no âmbito de suas 
competências. 

Art. 4" Poderão ingressar como beneficiários do Programa Poupança Jovem os 
alunos regularmente matriculados no primeiro ano do ensino médio de escolas públicas, 
situadas em regiões selecionadas pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social. 

Parágrafo Único. Serão priorizadas regiões que apresentem: 

I - baixo Índice de Desenvolvimento Humano - IDH; 

I1 - altos índices de criminalidade no grupo etário jovem situado entre quatorze e 
vinte e um anos; 

I11 - taxas elevadas de evasão e repetência escolar; 

Art. 5" O participante do Programa Poupança Jovem fará jus a um beneficio 
financeiro de R$ 1.000,OO (mil reais), correspondente a cada série do ensino médio em que - 

obtiver aprovação, bem como participará das seguintes atividade 
Executivo ou seus parceiros: 

I - atividades de aprendizagem complementar; 

.ia I1 - atividades de caráter comunitário, cultural ou esportivo; 

I11 - programas de acompanhamento social, com ênfase n 
criminalidade; 

IV - outras atividades que se mostrarem compatíveis com o Programa Poupança 

.- 
p G.? a 5 1" A soma dos beneficios correspondentes a todas as séries de ensino médio em 

-.,.-----r 

_j que o beneficiário obtiver aprovação fica limitada a R$3.000,00 (três mil reais), assegurada a 
atualização financeira com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC ou outro que vier a substituí-10. 
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tj 2" O beneficiário que for reprovado em quaisquer das séries do ensino médio não 
receberá o beneficio correspondente ao ano da reprovação. 

5 3" Será excluído do Programa Poupança Jovem o beneficiário que: 

I - desligar-se da entidade de ensino selecionada pela Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social para participação no Programa; 

I1 - for reprovado por infrequência em qualquer série do ensino médio; 

I11 -O for infrequente nas atividades descritas nos incisos I a IV do "caput" deste 
artigo; 

IV - apresentar conduta incompatível com o Programa Poupança Jovem nos termos 
do regulamento. 

5 4" A permanência ou exclusão do Programa Jovem de beneficiário submetido a 
medida sócio-educativa determinada por decisão de autoridade judiciária competente ou 
condenado por sentença penal serão decididas pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social. 

5 5" O beneficiário excluído nos termos dos 55 3" e 4" não fará jus aos beneficios 
financeiros eventualmente contabilizados até a data da exclusão. 

Art. 6' A participação do beneficiário no Programa Poupança Jovem será precedida 
da aceitação expressa pelo interessado das condições do Programa, observado cadastramento 
realizado com base em censo escolar. 

Art. 7" A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social providenciará a liberação 
ao aluno do beneficio financeiro de que trata o art. 5" após a conclusão da última série do 
ensino médio, observadas as demais condições para participação no Programa Poupança 
Jovem. 

Parágrafo único. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social poderá definir 
hipóteses especiais de antecipação de até 10% (dez por cento) do beneficio de que trata o art. 
5", ouvidas as Secretarias de Estado de Planejamento e Gestão e de Fazenda. 

Art. 8' A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social expedirá normas 
complementares para o funcionamento do Programa Poupança Jovem, em especial: 

I - as regras para detalhamento das hipóteses de exclusão do beneficiário de que 
tratam os 55  3" e 4" do art. 5", sobretudo as referentes: 

a) à freqüência mínima nas atividades do programa, podendo instituir regime 
especial para jovens cuja situação de vulnerabilidade o exija; 

b) às hipóteses que justifiquem o desligamento de que trata o inciso I do 5 3" do art, 
5", sem que haja exclusão automática do Programa Poupança Jovem; 

c) às hipóteses que configurem conduta incompatível com o Programa Poupança 
Jovem de que trata o inciso IV do 4 3" do art. 5"; 

I1 - as regras contendo a previsão da documentação mínima a ser exigida para 
atendimento ao disposto no art. 6", observadas as normas legais pertinentes; 

I11 - as regras acerca dos procedimentos para liberação de recursos ao beneficiário 
ouvida a Secretaria de Estado da Fazenda. 

-- - 
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Art. 9' O valor contabilizado em favor do beneficiário do Programa Poupança Jovem 
é de natureza pessoal e intransferível. 

Art. 10 Esta lei entre em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa Poupança Jovem assemelha-se ao Programa Renda Minha, tendo como 
clientela alvo os alunos do ensino médio, oriundos de famílias de baixa renda, tenham entre 
quatorze e vinte e um anos de idade, residam em regiões que apresentem altos índices de 
criminalidade e frequentem escolas com elevadas taxas de evasão e repetência escolar. 

Destina-se, portanto, a assegurar a freqüência escolar entre os alunos de ensino médio, 
retirando-os da marginalidade e da criminalidade. 

Atua educativa e preventivamente, pois está provado que é mais barato manter um 
aluno na escola, dando-lhe cidadania e melhor qualidade de vida, do que manter um 
presidiário na cadeia, com ações de ressocialização. 

É, portanto, medida da maior relevância social e, por isso, merece ser analisado e 
aprovado por todos os parlamentares desta Casa. 

Conto com o apoio dos nobres Pares para assegurar a aprovação desta Lei. 

Sala das Sessões, em 4 4  de abril de 2007 

BENÍCIO TAVARES 
Deputado Distrital - PMDB 

- 
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